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ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA N° 275/2022 – GP 

Pedro Velho/RN, 05 de outubro de 2022. 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE A SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 

361/2004 que instituiu Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipal. 

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao 

Servidor Público Municipal, CELSO RICARDO 

PAULINO BEZERRA, portador de CPF nº 

031.008.084-36, matrícula: 168/1, que exerce a função 

de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 

com data de início em 15/09/2022 e término no dia 

15/12/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 15 de setembro de 

2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

 

Francisca Edna de Lemos  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

André Leoni Bezerra de Souza  

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 


